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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.412 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019

Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal e autoriza permuta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam desafetadas do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, partes das áreas institucionais do Município do Loteamento Condomínio Villagio II com as seguintes medidas e confrontações:

I. Parte da área verde de matrícula 60.700 no CRI de Araxá, com área total de 3.047,78 m², de onde se desmembrará uma área de 955,39 metros quadrados, que inicia-se no vértice A1, de coordenadas N: 7830911.85m e E: 293533.99m; deste segue por divisa confrontando com Rua 07, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=316°4’43” e 434.20m até o vértice A2, de coordenadas N: 7830610.66m e E: 293846.74m; AZ=338°35’23” e 12.25m até o vértice A3, de coordenadas N:7830606.19m e E:293858.14m; AZ=23°31’49” e 12.25m até o vértice A4, de coordenadas N: 7830611.08m e E: 293869.37m; deste segue confrontando com Área Verde 07, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=226°2’6” e 18.01m até o vértice A5, de coordenadas N: 7830598.12m e E: 293856.87m; deste segue confrontando com ALTINO FERREIRA DA COSTA, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=136°4’41” e 450.20m até o vértice A6, de coordenadas N: 7830910.41m e E: 293532.60m; deste segue confrontando com ÁREA INSTITUCIONAL, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=46°0’44” e 2.00m até o vértice A1 onde teve inicio esta descrição.

II. Parte da área institucional de matrícula 60.693 no CRI de Araxá, com área total de 12.823,95 m², de onde se desmembrará uma área de 1.179,22 metros quadrados, que inicia-se no vértice P1, de coordenadas N: 7829728.67m e E: 295500.67m; deste segue por divisa confrontando com Rua 14, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=316°4’56” e 23.59m até o vértice P2, de coordenadas N: 7829712.31m e E: 295517.66m; deste segue confrontando com ÁREA INSTITUCIONAL, com os seguintes azimutes e distâncias: AZ=213°16’52” e 51.28m até o vértice P3, de coordenadas N: 7829684.17m e E: 295474.79m; AZ=136°3’55” e 23.58m até o vértice P4, de coordenadas N: 7829700.53m e E: 295457.81m; AZ=33°17’14” e 51.27m até o vértice P1 onde teve inicio esta descrição.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar com a empresa VILLÁGIO III EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 26.834.393/0001-22, as áreas desafetadas pelo artigo 1.º desta Lei, respectivamente, com as seguintes áreas:

I. A área desafetada de 955.39 m² por um terreno urbano, situado nesta cidade de Araxá, à Rua 09, no loteamento denominado “CONDOMINIO VILLAGIO III”, constituído pelo lote nº 01 da Quadra “J”, com área total de 1.004,24 m², medindo 60,46 metros de frente para a referida via pública; 33,22 metros do lado direito em divisa com o lote nº 02 e 68,99  metros de fundo em divisa com Geraldo José Menezes e outros, de formato triangular. Proprietária: VILLAGIO III EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 26.834.393/0001-22 objeto de matrícula no CRI de Araxá sob o nº 66485; 

II. A área desafetada de 1.179,22 m² por um terreno urbano, situado nesta cidade de Araxá, à Rua 09, no loteamento denominado “CONDOMINIO VILLAGIO III”, constituído pelo lote nº 02 da Quadra “J”, com área total de 1.179,83 m², medindo 27,71 metros de frente para a referida via pública, 48,98 metros do lado direito em divisa com a Área Institucional, 33,22 metros do lado esquerdo em divisa com o lote nº 01 e 32,76 metros de fundo em divisa com Geraldo José Menezes e outros. Proprietária: VILLAGIO III EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 26.834.393/0001-22, objeto de matrícula no CRI de Araxá sob o nº 66486; 

Art. 3°. Considerando que as áreas permutadas possuem mesmo valor, no ato de permuta não haverá pagamento à qualquer das partes.

Art. 4°. As áreas recebidas em permuta pelo Município serão afetadas como áreas verde e institucional, respectivamente.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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